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E tado de Goiás, Doutor EN 

no uso de suas atribuições legais e, tendo en em vista O 

Parágrafo 2º do Artigo 6º da Resolução nº 19.403, 

de 28.11 

Resolução nº 19.403, de 28.11. 1 bunai Superior Eleitoral, 

2 ( meia ) diária x cenh 

jo € 
ra  LUCIMA R CASTRO DE ASSIS 

º tor FREITAS, chefe de cartório da 106” Zona Eleitoral, sediada em Caçu/Go, 

no valor unitário de R$ 115,50 ( cento quinze reais e cinquenta centavos), 

totalizando R$ 57,75 ( cinquenta e sete reai e setenta e cinco centavos). 

em 

reais 

referente ao dia 24.08.96, data em que esteve em Itarumã/Go, para entrega 

cr 
TANIA 

diárias ao senhor JADICO ANTÔN io 

da 106º Zona, sediada em Caçu/Go, no 

E
 

de titulos eleitoras 

scr 

duas ) 

FURTA DO . E Í 

15. emo e qumze reais e cinquenta centavos). 

duzentos e trinta e um reais ), sendo que “2 ( meia ) 
/96, dia em que esteve em Goiânia/Go; 

Y ( meia) diária em relação ao oa 08/ 1706 dia em que esteve em BElRCio 5 + dj 

c a 

met 

m
a
 

FTA Jaiaí/GO. outra “> ( meia) diária ao dia 30/07/96, quando esteve em e 

Itajá e !2 (meia ) diária refere-se ao dia 24 08/96 dia em que esteve em




